PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 645/2015
Dá nova redação aos incisos I e II  do artigo 6º da Lei Complementar nº 308, de 1º de julho de 2008.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º. Os incisos I e II do art. 6º da Lei Complementar nº 308, de 1º de julho de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º. Integram o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS:
I –  7 (sete) representantes titulares, com igual número de suplentes, distribuídos da seguinte forma:
a) 1 (um) representante da EMATER-MG;

b) 1 (um) representante do Sindicato dos Produtores Rurais de Patos de Minas;

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

f) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura;

g) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
II – 7 (sete) representantes de entidades titulares representativas dos agricultores familiares e igual número de suplentes.”  

Art. 2º.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de agosto de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues 

Prefeito Municipal 

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 377, DE  19 AGOSTO  DE 2015.

A Sua Excelência o Senhor

Francisco Carlos Frechiani

Presidente da Câmara Municipal

Nesta 

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V.Exa., e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que “Dá nova redação aos incisos I e II  do artigo 6º da Lei Complementar nº 308, de 1º de julho de 2008.”
O presente Projeto de Lei Complementar, em síntese, tem por escopo alterar a quantidade de representantes e respectivos suplentes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS como também modificar a quantidade de representantes das entidades titulares dos agricultores familiares.

Sabe-se que os Conselhos de Direitos, também denominados Conselhos de Políticas Públicas ou Conselhos Gestores de Políticas Setoriais, são órgãos colegiados, permanentes e deliberativos, incumbidos, de modo geral, da formulação, supervisão e da avaliação das políticas públicas, em âmbito federal, estadual ou municipal.

A reformulação desse Conselho Municipal será necessário para uma melhor adequação às políticas públicas e consequente desenvolvimento rural de nosso Município.
Diante do exposto, envio o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de agosto de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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